
CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO
CNPJ: 00.237.271/0001-65

TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A necessidade de contratação visa dar continuidade e suporte em transporte as atividades contratação de pessoaа

física ou jurídica especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de locação de veículos do tipo
"automóvel", sem motorista, sem franquia de quilometragem, destinado a atender as necessidades da Câmara

Municipal de Wanderlândia/TO da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO. Ressalta-se que a contratação em tela

visa atender às demandas de transporte e logística e indiretamente e permitir que as atividades finalísticas da Câmara

Municipal de Wanderlândia/TO sejam cumpridas. Os serviços solicitados no preâmbulo deste documento são
essenciais e sua interrupção pode comprometero andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento

regular da unidade, tomando-se assim, imprescindível a contratação.

1. DO OBJETO:

Prestação, de forma contínua, de serviços de locação de veículos do tipo "automóvel", sem motorista, sem

franquia de quilometragem, destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO,

conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

2. ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS

Tipo de Locação
Locação de veículos automóveis: A locação deve ser exclusivamente de veículos do tipo automóvel (não

inclui outros tipos de veículos como vans, caminhões, motocicletas, etc.).

Sem motorista: O serviço deve ser prestado sem a necessidade de fornecer motorista para os veículos,

ficando a responsabilidade de condução a cargo da Câmara.

Locação contínua: O serviço será prestado de forma contínua, ou seja, com renovação regular do contrato,

com uma vigência inicial definida e possibilidade de prorrogação conforme necessidade.
1.2. Quilometragem

• Sem franquia de quilometragem: Não há limite de quilometragem para os veículos alugados, permitindo uso

contínuo sem custos adicionais por distância percorrida.

1.3. Período de Locação

• Contrato com duração definida: O contrato de locação deve especificar a duração, podendo ser renovado

periodicamente (mensal, trimestral, anual, etc.).

• Flexibilidade: Deve haver a possibilidade de ajustamento da quantidade de veículos conforme a demanda ao

longo do contrato.

1.4. Manutenção e Conservação dos Veículos

Manutenção preventiva e corretiva: A contratante deve ser responsável pela manutenção regular

(preventiva e corretiva) dos veículos, incluindo inspeção periódica e reparos em caso de avarias.

Seguro completo: Os veículos devem possuir seguro completo (contra danos materiais, roubo, incêndio e

terceiros), com a cobertura sendo responsabilidade da empresa locadora.

3. MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTО:

3.1. Modalidade: Dispensa de licitação, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações.

3.2. O critério de julgamento da presente dispensa será o de menor preço por item.

4. DO PAGAMENTO:
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14.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, sob o aspecto quantitativo
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

e

14.1.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, caso não esteja de

acordo com as especificações e condições estabelecidas.
14.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

14.1.5. Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.2. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos consignados nos Orçamentos do Poder

Legislativo.

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (em sendo o caso) será indicada após aprovação

da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

15.4. Os recursos financeiros para as despesas com a execução da contratação serão atendidos pela dotação do

orçamento vigente do Poder Executivo e Legislativo (próprios ou oriundos de repasses estadual ou federal, conforme
o caso.

Wanderlândia/TO, 27 de janeiro de 2025.

ERASMO MIRANDA DE SOUSA

Agente de contratação

Adriano Lima de Sousa

Vereador/Presidente da Câmara Municipal de Wanderlândia
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